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GABINETE DE APOIO AOS ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS

DR. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, Presidente da Câmara Municipal de Braga:

FAZ SABER QUE, em reunião do Executivo Municipal de 31 de outubro de 2018, foram aprovadas as propostas para

venda de livros ao público nas livrarias, nos termos constantes das mesmas.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de

publicitado no site do Municipio.

ePaçosdoMunicípio, 5 de novembro de 2018
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O Presidente da Câmara,
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Enquadrada nesta disposição legal procedeu o Município de Braga à edição de um hvro

intitulado, “Entalhadores, Enxambradores, Escultores, Pedreiros, Desenhadores, Caligrafos e Auto es

de Risco que Trabalharam em Braga: 1730 1775”, de autoria de Eduardo Pires de Qliveir.

O número de exemplares foi de 400 (quatrocentos), que tiveram um custo unitário de 7.475€

(sete euros quatrocentos e setenta e cinco cêntimos), acrescido de IVA à taxa de 6%.

Havendo necessidade de atender às solicitações de algumas livrarias do concelho de Braga, no

sentido de podermos disponibilizar exemplares para serem colocados à venda e considerando o

elevado contributo desta obra para a divulgação do vasto e rico património de Braga, PROPONHO:

a) A disponibilização às livrarias interessadas na sua venda, dos exemplares que soliciTem,

em regime de consignação.

Considerando que nos termos do artigo 212, n.2 1, rJo Regime Financeiro das Autarquias Locas,

na sua redação atual e das Entidades lntermunicïpais, os preços, “não devem ser inferiores aos custos,

direta ou indiretamente suportados”, PROPONHO que o preço de venda ao público se’a de 1O,OO(

(dez euros, iva incluído), sendo certo que, querendo, as livrarias do concebo de Braga com

consignação deste título, terão sobre este preço de venda ao público, desconto de 20%.

A
Município de Braga, 16 de outubro de 201
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Nos termos do disposto na alínea u) do n.2 1 do artigo 33Q da Lei n.9 15/2013 de 13 de

setembro, na sua redação atual, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza social,

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município”.
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A Vereadora da Cultura

Lídia Brás Di
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PROPOSTA

Nos termos do disposto na alínea u) do n.2 1 do artigo 332 da Lei n. 7S/2013 de 13 de
setembro, na sua redação atual, compete à Câmara Municipal ‘apoiar atividades de natureza social,
cultural, educativa, desporfiva, recreativa ou outra de interesse para o Município’.

Enquadrada nesta disposição legal procedeu o Municipio de [lraa à edição de um livro
intitulado, “Livro Ilustre Braga”, inserido no evento cultural “Braga em Risco 2018 III Encontro do
Ilustração”.

O número de exemplares foi de 1500 (mil e quinhentos), que tiveram um custo unitário de
361€ (três euros e sessenta e um cêntimos), acrescido de IVA à taxa de 6%.

Havendo necessidade de atender às solicitações de algumas livrarias do concelho de Braga, no
sentido de podermos disponibilizar exemplares para serem colocados à venda e considerando oelevado contributo desta obra para a divulgação do vasto e rico património de praga, PROPONf4O:a) A disponibilização às livrarias interessadas na sua venda, dos exemplares que solicitem.em rcgime de consignação.

Considerando que nos termos cio artigo 21, n. 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais,na sua redação atual e das Entidades Intermunicipais, os preços, “não devem ser iníeriores aos custos,direta ou indiretamente suportados”, PROPONHO que a venda ao público da obra em questão se fixaem 8,00€ (oito euros), pelo que deverá ser o valor a cobrar às livrarias por cada livro adquirido. comIVA ïnclufdo.
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Município de Braga, 10 de oa’Jnhro de 2018

A Vereadora da Cultuja
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PROPOSTA

Nos termos do disposto na alínea u) do n. 1 do artigo 332 da Lei n.9 75/2013 de 13 de

setembro, na sua redação atual, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza social,

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Muniçípio”.

Enquadrada nesta disposição legal procedeu o Município de Braga à edição de um livro

intitulado, “Albano Beilino: indagações bracarenses”. Trata-se da compilação de várias obras

publicadas “Archeologia Christã: descripção historica de todas as egrejas, capellas, oratorios, cruzeiros

e outros monumentos de Braga e Guimarães”, “lnscripções e lettreiros da cidade de Braga e algumas

freguezias ruraes”, “Inscrições romanas inéditas de Braga” e “Novas inscrições romanas inéditas, de

Braga” com um texto introdutório que versa essencialmente sobre Albano Bellino, o seu perffl

biográfico e o trabalho que desenvolveu na salvaguarda o inventariação do património.

O número de exemplares foi de 1.000 (mil), que tiveram um custo unitário de 8453€ (oito

euros quatrocentos e cinquenta e três cêntimos), acrescido de IVA à taxa de 6%

Havendo necessidade de atender às soliçitaçaes de algumas livrarias do concelho de Braga, no

sentido de podermos disponibilizar exemplares para serem colocados à venda e considerando o

elevado contrihi.ito desta obra para e divulgação do vasto e rico património de Braga, PROPONHO:

a) A disponibilïzação às livrarias interessadas na sua venda, dos exemplares que solicitem,

em regime de consignação.

Considerando que nostermos do artigo 21, n.2 1, do Regime Financeiro das Autarquias Locais,

na sua redação atual e das Entidades lntermunicipais, os preços, “não devem ser inferiores aos custos,

direta ou indiretamente suportados”, PROPONHO que o preço de venda ao público seja de 1O,ø

(dez euros, iva incluído), sendo certo que, querendo, as livrarias do concelho de Braga com

consignação deste i[tulo, terão sobre este preço de venda ao público, desconto de 20%.
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( f® À A Vereadora da Cultura
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